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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 7.098, DE 15 DE AGOSTO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35
do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em conformidade
com o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997;

CONSIDERANDO a fixação dos valores tarifários máximos dos Planos Básicos de Serviço das Concessionárias do STFC, modalidade de Serviço Local e Longa Distância Nacional, para as chamadas
destinadas aos acessos do Serviço Móvel Especializado (VC-1, VC-2 e VC-3), decorrente de reajuste tarifário, por meio do Ato nº 1.521, de 4 de março de 2013;

CONSIDERANDO que o art. 25 do Regulamento de Tarifação do Serviço Telefónico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral (STFC), aprovado pela Resolução nº 424, de 6 de dezembro de
2005, permite às prestadoras de STFC a cobrança de valores de comunicação VC-1 diferentes para chamadas envolvendo usuários do Serviço Móvel Especializado (SME) de prestadoras distintas, em função dos VU-
T por elas aplicados;

CONSIDERANDO que o art. 7º do Regulamento sobre Critérios de Reajuste das Tarifas das Chamadas do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao Uso do Público em Geral (STFC) envolvendo acessos
do SME, aprovado pela Resolução nº 576, de 31 de outubro de 2011, determina a aplicação de Redutor de 10% (dez por cento) nos reajustes das tarifas objeto deste Regulamento;

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo n° 53500.006734/2014;
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 754, realizada em 14 de agosto de 2014, resolve:
Art. 1º Homologar, na forma do Anexo I a este Ato, os valores tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC, modalidade de Serviço Local, para chamadas destinadas aos acessos do

Serviço Móvel Especializado (VC-1), líquidos de impostos e contribuições sociais.
Art. 2º Homologar, na forma do Anexo II a este Ato, os valores tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC, modalidade de Serviço Longa Distância Nacional, para chamadas que

envolvam acessos do Serviço Móvel Especializado (VC-2 e VC-3), líquidos de impostos e contribuições sociais.
Art. 3º Estabelecer que a data-base para futuros reajustes tarifários será a data de vigência dos valores homologados por este Ato, tomando-se o índice de Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao mês

de junho de 2013 como básico para o cálculo do reajuste.
Art. 4º Os novos valores vigerão 30 (trinta) dias após a publicação deste Ato, nos termos dispostos no § 5º do art. 7º do Anexo à Resolução nº 576, de 31 de outubro de 2011.
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - CHAMADAS SME
(Valor do minuto em reais, líquido de impostos e contribuições sociais)
VALOR DE COMUNICAÇÃO 1 (VC-1)

Área de Concessão Setores de Atuação VC-1
Tarifa Normal Tarifa Reduzida

Telemar Norte Leste S/A 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 0,36472 0,25530
Oi S/A 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 0,36472 0,25530

Telefónica Brasil S/A 31 0,36472 0,25530
CTBC Telecom 3, 22, 25 e 33 0,36472 0,25530

Sercomtel S/A Telecomunicações 20 0,39479 0,27635

ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - CHAMADAS SME
(Valor do minuto em reais, líquido de impostos e contribuições sociais)
VALOR DE COMUNICAÇÃO 2 e 3 (VC-2 e VC-3)

Área de Concessão Setores de Atuação VC-2 VC-3
Tarifa Normal Tarifa Reduzida Tarifa Normal Tarifa Reduzida

Telemar Norte Leste S/A 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16 e 17

0,69753 0,48827 0,79365 0,55555

Oi S/A 18, 19,21,23,24,26,27, 28e29 0,69753 0,48827 0,79365 0,55555
Telefónica Brasil S/A 31 0,69753 0,48827 0,79365 0,55555

CTBC Telecom 3, 22, 25 e 33 0,69753 0,48827 0,79365 0,55555
Sercomtel S/A Telecomunicações 20 0,85664 0,59964 0,97469 0,68228

Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções S/A -Embratel

1 a 33 0,64592 0,45214 0,73493 0,51445

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 2.557, DE 17 DE ABRIL DE 2013

Processo n.º 53504.011954/2012- Rejeitar a preliminar de
ofensa ao princípio do ne bis in idem, vez que o presente processo
tem objeto diverso do PADO nº 53504.002995/2012. Rejeitar a apli-
cação do princípio da insignificância, pela ocorrência se tratar de
infrações de natureza média e grave, nos termos do art. 9º, §2º, inc.
I, §3º, inc. V, do RASA. Reconhecer a atipicidade das condutas
narradas no art. 6º, incs. II, V, e XII, no art. 62, §§ 2º e 3º e no art.
63, §4º, todos do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP),
aprovado pela Resolução nº 477, de 07/08/2007. Aplicar à CLARO
S/A a sanção de MULTA, com fundamento nos artigos 173 e 176 da
LGT e nos artigos 3º, II; 9º, II e § 2º, I; 10; 17 a 21; e 41, caput,
todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução nº 589, de 7/5/2012, e também com fulcro
na tabela anexa a esse Regulamento, com indicações de valores mí-
nimo e máximo para a sanção, a totalizar R$ 12.500,00 (doze mil e
quinhentos reais), pelo descumprimento dos seguintes dispositivos:
incs. III e VII do art. 6º, e art. 61, caput, do RSMP.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 7.118, DE 18 DE AGOSTO DE 2014

Processo n.º 53500.023936/2011. Aprova a posteriori as mo-
dificações no Contrato Social realizadas por meio da 2.ª Alteração
Contratual, bem como da transferência de controle da empresa UNI-
VERSO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CPF/MF
n.º 13.049.421/0001-59, efetuada por meio da 3.ª Alteração Con-
tratual. A presente aprovação não exime a empresa do cumprimento
das demais obrigações legais e regulamentares a que se encontre
submetida perante outros órgãos.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO Nº 7.268, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Processo n.º 53500.019589/2009. Art. 1.º Aprovar a pos-
teriori a transferência de controle da MINAS WORLD TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA. ME, CNPJ/MF n.º 07.520.589/0001-06, realizada por
meio de sua 4.ª Alteração Contratual.

Art. 2.º A aprovação de que trata o artigo anterior não exime
a requerente do cumprimento de obrigações junto a outras entidades.

Art. 3.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO Nº 7.269, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53500.001287/1998. Anui previamente com a
transferência do controle da TV CABO CENTRO-MINAS LTDA.,
CNPJ/MF nº 02.205.613/0001-90, conforme a operação descrita na
minuta da sua 15.ª Alteração Contratual, o qual passará a ser exercido
pelo sócio RICARDO HENRIQUE CROSARA SANTOS. A apro-
vação não exime a empresa do cumprimento das demais obrigações
legais e regulamentares a que se encontre submetida perante outros
ó rg ã o s .

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em de 26 de agosto de 2014

Nº 4.444 - 53500.018060/2014 - Homologa os Contratos de Inter-
conexão Classe I entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC da EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL, nas modalidades Lo-
cal, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional e a
rede de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC da CITTÁ TELECOM LTDA - CITTÁ TELECOM, na mo-
dalidade Local.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NA BAHIA E SERGIPE

ATO Nº 7.259, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53000.007844/2011 - RADIO FM LIDER LTDA
- FM - Barreiras/BA - 97,7 MHz - Autoriza novas características
técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.260, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53000.034768/2005 - RADIO CARIOCA LTDA
- OM - Feira de Santana/BA - 1.210 kHz - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL
NO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 7.247, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 530000094892011 - RADIO SERTÃO CEN-
TRAL LTDA - OM - Senador Pompeu-CE

Autoriza alteração de Estação Transmissora.

TALES ANTONIO CATUNDA ESMERALDO
Gerente

Substituto
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